
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 020/2025 

Art. 29, da Lei 13.019/2014 - Emenda Parlamentar: 0018  

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A UNIAO DOS DEFICIENTES E IDOSOS 
DE CONTAGEM. 

 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM/SMS/FMS, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, Bairro Camilo Alves, 

Contagem/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.715.508/0001-31, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde o Sr. FABRÍCIO HENRIQUE DOS SANTOS SIMÕES, 

portador da Cédula de Identificação RG: MG 11.536.321, expedida pela SSP/MG e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física n°.014.638.276-52, doravante denominado 

MUNICÍPIO e, de outro lado, a Organização da Sociedade Civil A UNIAO DOS 

DEFICIENTES E IDOSOS DE CONTAGEM, com sede na Avenida Pio XII, nº 825, 

Água Branca, Contagem/MG - CEP: 32.371-160, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

12.993.609/0001-98, representada neste ato, por sua Presidente, Sr(a). Cecy 

Aparecida de Deus, portador da Cédula de Identificação RG n.º MG 8.898.720, 

inscrito no CPF/MF sob n.º 056.470.726-07, doravante denominada OSC, com 

fundamento no que dispõem a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, a Lei 

Municipal nº 4.910 de 06 de dezembro de 2017 e o Decreto Municipal nº 30, de 23 de 

fevereiro de 2017, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 

020/2025, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Termo de 

Fomento nº 020/2025 por mais 02 (dois) meses. O valor a ser utilizado no período 

de prorrogação será proveniente do remanejamento de rubrica, estando os valores 

disponíveis em caixa e sem acarretar acréscimo ou comprometimento do valor global 

da parceria pactuada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 020/2025 a partir de 29/04/2026 
até 29/06/2026. 



 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento nº 

020/2025 original. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste Instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário 

Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura. 

 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente 

termo, em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas, para que produza os efeitos legais. 

 
Contagem, 29 de abril de 2026. 
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Fabrício Henrique dos Santos Simões 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Contagem 
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Presidente 
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